
LEI MUNICIPAL Nº 4.555

Cria vinte (20) cargos de Auxiliares de Serviços.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados vinte (20) cargos de Auxiliares de Serviços Educacionais, padrão seis (6), para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 1º de março de 1994.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 16 DE MARÇO DE 1994.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec. Mun. Administração
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